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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 

 
ALUNOS DO COLÉGIO DA PMPE ENTREGAM CONVITE AO 

COMANDANTE GERAL 
 

 
 

 

Na última sexta-feira (13), alunos do colégio da PMPE fizeram a entrega simbólica do 

convite da solenidade de aniversário da escola, que acontecerá no Teatro Guararapes, no Centro de 

Convenções do Recife, na próxima quarta-feira (18), às 15h. A entrega foi feita diretamente ao 

Comandante Geral, Coronel Carlos D'Albuquerque em sua sala no Quartel do Comando Geral, no 

Derby.  

Os alunos que fizeram a entrega foram: Laura Stefany (4º ano A); Gabriela Teotonio (6º 

Ano A3) e Bruno Zegas (6º Ano A-3). Na ocasião, eles declararam o amor pelo Colégio e falaram a 

sobre a boa relação com professores e monitores. 

Além do Comandante Geral, estiveram presentes no encontro, outros ex-alunos da 

unidade ensino militar: o Sub-Comandante, Coronel Adaberto Freitas; o Chefe da 5º EMG, Coronel 

Jailson Serafim; o Comandante do CPM, Coronel Henrique Senna e o adjunto da 5º EMG, Major 

Júlio Aragão.  
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 
1ª P A R T E 

 

I – Serviços Diários  

   
Para o dia 17 (TERÇA-FEIRA)  

 
  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Alano    CIATur 

 
Fone: 98414-3800 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM De Lima   CPL 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 

 
(Sem Alteração) 

 
3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 
1.1.0.   Requerimento Despachado 

 
2º Tenente PM Mat. 27840-8, José Carlos de Souza - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 30/04/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1994, 1995, 

1996 e 1997 toda (s) de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta e que foi utilizado 

este tempo de 01 (um) ano (s), 00 (zero) mês (es) e 07 (sete) dia (s). Que consta autorização do 

Militar supracitado. (Processo nº 245/DGP-1, de 07/04/2016). À DGP-3 para análise e implantação 

do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 

documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 272/2016/DGP-1).   
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

2º Sargento Mat. 22523-1, Marcia Regina Mangueira de Lima - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

complementar n 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 243/DGP-1, de 07/04/2016). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 270/2016/DGP-1).    

 

3º Sargento Mat. 25096-1, João Antonio Vieira da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 25/08/2015. Que consta averbação de Forças Armadas 

na pasta e que foi utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 24 (vinte e quatro) 

dia (s). (Processo nº 226/DGP-1, de 01/04/2016). À DGP-3 para análise e implantação do referido 

Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 

remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento 

nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 252/2016/DGP-1).   

    

3º Sargento Mat. 24052-4, Sérgio Luiz Soares - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 18/12/2015. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1996 toda (s) 

de 30 (trinta) dias, autorizada pelo Militar supracitado. (Processo nº 235/DGP-1, de 01/04/2016). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

261/2016/DGP-1).   

 

3º Sargento Mat. 23821-0, Carlos Antônio Simões - Concessão do Abono de Permanência: - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 11/04/2014. Que foi utilizado as férias relativa ao (s) ano (s) de 1991, 1992, 

1993, 1995, 1998 e 1999  toda (s) de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas na 

pasta e que foi utilizado este tempo de  00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e  09 (nove) dia (s). Que 

consta autorização do Militar supracitado. (Processo nº 244/DGP-1, de 07/04/2016). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 271/2016/DGP-1).   
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3º Sargento Mat. 22875-3, Wilma Maria da Silva Peixoto Camargo - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei 

complementar n 290, de 14 NOV 2014. (Processo nº 246/DGP-1, de 07/04/2016). À DGP-3 para 

análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 273/2016/DGP-1).    

 
3º Sargento Mat. 23550-4, Renato Quirino da Silva Filho - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 18/02/2016. (Processo nº 247/DGP-1, de 12/04/2016). À 

DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de 

Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) 

e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

274/2016/DGP-1).   

 
3º Sargento Mat. 24241-1, Marcelo José de Castro - Concessão do Abono de Permanência: 

- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008.  A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 19/04/2016. (Processo nº 255/DGP-1, de 19/04/2016). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 283/2016/DGP-1).   

 
3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 
3.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social 

 
Nº 1563, de 12/05/2016 

 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Capitão PM John Emerson de Melo Lucena, matrícula nº 990324-0, da 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 3ª Companhia do 3º BPM, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/05/2016.  
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Nº 1564, de 12/05/2016 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E:  
 

Atribuir ao Capitão PM John Emerson de Melo Lucena, matrícula nº 990324-0, a 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª Companhia do 3º BPM, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, ficando dispensado o Major PM Adriano Novaes Cabral, matrícula 

930074-0, com efeito retroativo a 01/05/2016.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1565, de 12/05/2016  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E:  
 

Atribuir ao Soldado PM Esteferson Domingos da Silva, matrícula nº 107544-6, a 

Gratificação de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 1º BPM da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

símbolo GEC 4, ficando dispensado o Soldado PM Hadriel Batista dos Passos, matrícula nº 109168-9, 

com efeito retroativo a 01/05/2016.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1566, de 12/05/2016 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Soldado PM Luiz Fellipe de Melo de Holanda, matrícula nº 109380-0, a 

Gratificação de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 1º BPM da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, 

símbolo GEC 4, ficando dispensado o Soldado PM Denes André Ferreira da Silva, matrícula nº 109781-

4, com efeito retroativo a 01/05/2016.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1567, de 12/05/2016 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E:  
 

Atribuir ao Soldado PM Jailson Correia da Silva, matrícula nº 113158-3, a Gratificação de 

Apoio Tático Itinerante (GATI) do 1º BPM da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, símbolo GEC 4, 

ficando dispensado o Soldado PM Paulo Gonçalves da Silva Neto, matrícula nº 110080-7, com efeito 

retroativo a 01/05/2016.  



06    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 090 

17 DE MAIO DE 2016 
_____________________________________________________________________________________ 
 

Nº 1568, de 12/05/2016 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E:  
 

Atribuir ao Soldado PM Bruno Farias de Sena, matrícula nº 113324-1, a Gratificação de 

Apoio Tático Itinerante (GATI) do 1º BPM da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, símbolo GEC 4, 

ficando dispensado o Soldado PM Alexandre da Silva Vasconcelos, matrícula nº 110887-5, com efeito 

retroativo a 01/05/2016.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1569, de 12/05/2016 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E:  
 

Atribuir ao Capitão PM Alberto Ricardo Mendes de Souza, matrícula nº 940268-3, a 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 3ª Companhia do 13º BPM, 

da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, ficando dispensado o Capitão PM Carlos Fernando de Souza 

Santos, matrícula 990012-8, com efeito retroativo a 01/05/2016.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1570, de 12/05/2016 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Capitão PM Carlos Fernando de Souza Santos, matrícula nº 990012-8, a 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª Companhia do 13º BPM, 

da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, ficando dispensada a Capitã PM Marina Wanderley de 

Carvalho, matrícula nº 101089-1, com efeito retroativo a 01/05/2016.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1571, de 12/05/2016 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Capitão PM José Bonifácio Rodrigues da Silva, matrícula nº 2013-3, da 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante do da 4ª Companhia do 12º 

BPM, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/05/2016.  
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Nº 1572, de 12/05/2016  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Capitão PM José Bonifácio Rodrigues da Silva, matrícula nº 2013-3, a 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª Companhia do 12º BPM, 

da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, ficando dispensado o Capitão PM Jailson Ferreira da Silva, 

matrícula nº 930351-0, com efeito retroativo a 01/05/2016.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1573, de 12/05/2016 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Capitão PM Joseval Sandoval da Silva, matrícula nº 930070-8, a Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 2ª Companhia do 20º BPM, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/05/2016.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1574, de 12/05/2016 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Capitão PM Jobson Wagner Pereira de Sá e Silva, matrícula nº 104368-4, da 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-3, de Comandante do 2º Pelotão da 3ª Companhia 

do 14º BPM, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/05/2016.  

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1575, de 12/05/2016 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E:  

 

Dispensar o Capitão PM Saulo de Tarso Sales Falcão, matrícula nº 940286-1, da Gratificação 

de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª Companhia do 10º BPM, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/05/2016.  
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Nº 1576, de 12/05/2016 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E:  
 

Atribuir ao Capitão PM Saulo de Tarso Sales Falcão, matrícula nº 940286-1, a Gratificação 

de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 2ª Companhia do 10º BPM, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, ficando dispensado o Capitão PM Marco Antônio Oliveira Luna, matrícula 

nº 920526-8, com efeito retroativo a 01/05/2016. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1577, de 12/05/2016 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E:  
 

Atribuir ao Cabo PM Daniel Gonçalves da Silva, matrícula nº 24168-7, a Gratificação de 

Apoio Tático Itinerante (GATI) do 18º BPM da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, símbolo GEC 4, 

ficando dispensado o Soldado PM Edson Ferreira da Silva Júnior, matrícula nº 108076-8, com efeito 

retroativo a 01/05/2016.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1578, de 12/05/2016 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Soldado PM Jonas Glauber Oliveira Silva, matrícula nº 113550-3, a Gratificação 

de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 18º BPM da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, símbolo GEC 4, 

ficando dispensado o Solado PM Helton Pereira de Lemos, matrícula nº 117227-1, com efeito retroativo 

a 01/05/2016.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1579, de 12/05/2016 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E:  
 

Atribuir ao Cabo PM Edjair Vasconcelos da Silva, matrícula nº 940390-6, a Gratificação de 

Apoio Tático Itinerante (GATI) do 6º BPM da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, símbolo GEC 4, 

ficando dispensado o Soldado PM Carlos Eduardo Dangelo Silva, matrícula nº 108312-0, com efeito 

retroativo a 01/05/2016.  
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Nº 1580, de 12/05/2016 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Cabo PM Geyza Mircéa Silva de Souza, matrícula nº 103521-5, a Gratificação de 

Apoio Tático Itinerante (GATI) do 6º BPM da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, símbolo GEC 4, 

ficando dispensado o Soldado PM Priscilla Parisio Barbosa, matrícula nº 117200-0, com efeito 

retroativo a 01/05/2016.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1581, de 12/05/2016 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Soldado PM José Suênio de Lima, matrícula nº 115894-5, a Gratificação de 

Apoio Tático Itinerante (GATI) do 12º BPM da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, símbolo GEC 4, 

ficando dispensado o Soldado PM Edinildo de Souza Viana Júnior, matrícula nº 109371-1, com efeito 

retroativo a 01/05/2016. ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS - Secretário de 

Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 
Nº 1583, de 12/05/2016 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  

 

R E S O L V E:  

 

Atribuir ao Soldado PM Hélio Barbosa da Silva, matrícula nº 106956-0, a Gratificação de 

Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, de acordo Art. 25, b, da Lei nº 

10.426, de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 30JAN1995, Lei Complementar 

nº 018, de 17OUT1997, Lei Complementar nº 032, de 27ABR2001, Lei Complementar nº 122, de 

01JUL2008 e Lei Complementar nº 297, de 12FEV2015, com efeito retroativo a 01/05/2016. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1584, de 12/05/2016 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  
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R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, “ex-officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Subtenente 

RRPM Maximino Lopes Bandeira Neto, Mat. 101200-2/PS-11/GP; por haver atingido a idade limite de 

permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 

11.116, de 22 de julho de 1994, alterada pela Lei nº. 15.120, de 08 de outubro de 2013, c/c o Decreto 

Estadual nº. 32.983, de 04 de fevereiro de 2009, “Art. 16”, inciso III, alínea “c”.;  

 

II - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Com efeito retroativo a 11 de maio de 2016.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1585, de 12/05/2016 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, “ex-officio” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento 

RRPM Alcides Isaac de Lima, Mat. 104982-8/PS-06/GP; por haver atingido a idade limite de 

permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei nº 

11.116, de 22 de julho de 1994, alterada pela Lei nº. 15.120, de 08 de outubro de 2013, c/c o Decreto 

Estadual nº. 32.983, de 04 de fevereiro de 2009, “Art. 16”, inciso III, alínea “c”.;  

 

II - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Com efeito retroativo a 12 de maio de 2016. ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO 

DE MATTOS - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 087, de 13 MAI 2016) 

 

Nº 1612, de 13/05/2016 

 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o TC PM Adelson Carneiro de Andrade, mat. 1936-4, para exercer a Função 

Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe da Coordenadoria de Planejamento 

Administrativo, símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 

01/05/2016. 
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Nº 1613, de 13/05/2016 
 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o TC PM Sérgio Rodrigues de Paula, mat. 1953-4, para exercer a Função 

Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe Adjunto da Coordenadoria de Planejamento 

Operacional, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/05/2016. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 088, de 14 MAI 2016) 

 

3.2.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 216, de 09 MAI 2016 

 

EMENTA: Promove Praças 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c o art. 15, 

parágrafo único, e art. 16, inc. III, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008 (Plano de Cargos e 

Carreiras dos Militares Estaduais), aliado as deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de 

Praças na Reunião Extraordinária realizada no dia 04MAI2016, consoante fez público o Aditamento ao 

BG nº 084, de 09MAI2016, 

 

R E S O L V E: 

 

I. Promover em Ressarcimento de Preterição à graduação de CABO PM, a contar de 16 de 

Janeiro de 2009, pelo critério de antiguidade, o militar estadual, concluinte do CFC/2008, SD QPMG 

24199-7 / JOSÉ BENEDITO DA SILVA FILHO, ficando à época classificado no pecúlio geral entre os 

Cabos Mat. 24556-9 / Wellington José Evangelista e Mat. 24385-0 / Hugo Oscar Ferreira da Silva 

Júnior; 

 

II. Promover em Ressarcimento de Preterição à graduação de CABO PM, a contar de 10 de 

Novembro de 2010, pelo critério de antiguidade, o militar estadual, concluinte do CFC/2010, SD 

QPMG 27594-8 / EDJAILSON BARBOSA DA SILVA, ficando à época classificado no pecúlio geral 

entre os Cabos Mat. 27650-2 / Ajanilson José Justino e Mat. 27635-9 / Iraquitan Martins de Souza; 

 

III. Promover em Ressarcimento de Preterição à graduação de CABO PM, a contar de 10 de 

Agosto de 2011, pelo critério de antiguidade, o militar estadual, concluinte do CFC/2011, SD QPMG 

28968-0 / JORGE ANTÔNIO DO NASCIMENTO, ficando à época classificado no pecúlio geral entre 

os Cabos Mat. 28982-5 / Pedro Batista de Andrade Lucena e Mat. 29290-7 / José de Arimateia Camilo 

de Souza; 

 

IV. Promover em Ressarcimento de Preterição à graduação de CABO PM, a contar de 10 de 

Agosto de 2011, pelo critério de antiguidade, o militar estadual, concluinte do CFC/2011, SD QPMG 

28591-9 / EDNALDO DE SOUZA PINTO, ficando à época classificado no pecúlio geral entre os Cabos 

Mat. 28632-0 / José Benedito da Silva e Mat. 28914-0 / Silvio Severino de Oliveira; 
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V. Promover em Ressarcimento de Preterição à graduação de TERCEIRO SARGENTO PM, 

a contar de 08 de Julho de 2014, pelo critério de antiguidade, o militar estadual, concluinte do 

CFS/2014, CB QPMG 23098-7 / SANDRO SÉRGIO DE MORAIS, ficando à época classificado no 

pecúlio geral entre os Terceiros Sargentos Mat. 22733-1 / Arlene Rodrigues da Silva e Mat. 22859-1 / 

Edilene Soares do Nascimento; 

 

VI. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 217, de 09 MAI 2016 

 

EMENTA: Promove Praça Post Mortem 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c os Artigos 

14, inciso I, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares 

Estaduais), c/c o art. 23, §1º, do Decreto nº 34.681, de 12MAR2010, aliado às deliberações expendidas 

pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião Extraordinária realizada no dia 04MAI2016, 

consoante tornou público o Aditamento ao BG nº 084, de 09MAI2016,  

 

R E S O L V E: 

 

I. Promover “post mortem” à graduação de CABO PM, a contar de 27 de novembro de 2012, 

o Ex – SOLDADO QPMG 31.545-1/ ELIAS GONÇALVES MIRANDA; 

 

II. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. CARLOS ALBERTO 

D’ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO - Cel PM – Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 220, de 11 MAI 2016 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101 do Decreto 

Estadual nº 17.589, de 16 de junho de 1994, que aprovou o Regulamento Geral da PMPE, e em 

observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002 e no Decreto Estadual nº 39.437, de 29 de maio de 2013.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Delegar poderes ao Coronel PM Mat. 1940-2 – ARLIS GADELHA XAVIER, Diretor 

Geral de Administração da PMPE, para proceder autorizações de adesões à Atas de Registro de Preços 

gerenciadas pela Corporação, efetivar as assinaturas de instrumentos contratuais, acordos e ajustes a 

nível corporativo e aqueles oriundos de Procedimentos Licitatórios instaurados pelas Comissões 

Permanentes de Licitação da PMPE e da Secretaria de Administração do Estado, bem como os ajustes 

efetivados pelo Departamento de Contratos e Convênios da PMPE a qualquer título, bem como 

autorizar prorrogações, renovações, aditamentos e acréscimos relativos aos objetos dos ditos ajustes;  
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II – Determinar que permaneça descentralizada a competência dos Comandantes, Chefes e 

Diretores das diversas Unidades Administrativas que integram a PMPE, para assinatura de instrumentos 

contratuais no âmbito de suas respectivas OME’s;  

 
III – Revogar a Portaria do Comando Geral nº 032, de 26/01/2015, publicada no DOE nº 19, 

de 28 de Janeiro de 2015.  

 
IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de 

Abril de 2016. CARLOS ALBERTO D’ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO – Cel PM - 

Comandante Geral da PMPE. 

 
(Transcritas do DOE nº 088, de 14 MAI 2016) 

 
3.3.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco  

 
A Diretora-Presidente RESOLVE publicar a Portaria nº 2385 de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA, TRANSFERÊNCIA PARA  RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS 

MILITARES, de MAIO/2016, que se encontra disponível, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.funape.pe.gov.br. Tatiana de Lima Nóbrega - Diretora-Presidente. 

 
(Transcrita do DOE nº 088, de 14 MAI 2016) 

 
4.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR  

 

4.1.0.   Prestações de Contas 

 

1. Colégio da Polícia Militar (CPM/DGP), visando proporcionar maior transparência 

financeira   e contábil de suas ações, coloca à disposição e prestação de contas referente ao mês de 

março de 2016, conforme discriminado abaixo: 

 

SALDO NO MÊS ANTERIOR 

SALDO FINAL EM CAIXA NO MÊS ANTERIOR  R$ 507.589,03  

 

RECEITA 

REPASSE SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - MENSALIDADE DOS 

CONTRIBUINTES  R$   34.114,90  

CRÉDITO DE DEPÓSITOS  R$        410,00  

CRÉDITO DE PAGAMENTOS DE BOLETOS BANCÁRIOS  R$   13.021,79  

SALDO FINAL  R$ 555.135,72  
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DESPESAS DO MÊS 

MODALIDADE MATERIAL / SERVIÇO ISS VALOR R$ 

XXXXXXX INSS REF A MAR/16 XXX  R$    716,64  

DISP LIC 

049/2015 
RECARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO 

DO CPM/RECIFE 
 R$     68,94   R$    1.309,86  

CONT. 01/2014 MANUT. DA DUPLICADORA E COPIADORA 

CPM/RECIFE REF A MAR/16  
 R$     93,70   R$    1.780,28  

DISP 002/2016 

LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA 

CAPACITAÇÃO DOS DOCENTES 

CPM/PETROLINA - ANEXO I 

 XXX   R$    7.510,00  

CONT. 02/2015 

TRANSPORTE DOS ALUNOS DO 

CPM/RECIFE - RECIFE/BREJO DA MADRE DE 

DEUS / RECIFE E OS ALUNOS DO ANEXO I 

PETROLINA / BREJO DA MADRE DE DEUS / 

PRETROLINA PARA A VISITA DO 

ESPETACULO DA PAIXÃO DE CRISTO 2016 

 XXX   R$    33.802,47  

CONT. 03/2015 LOC. DE VEÍCULOS PARA CPM/RECIFE E 

ANEXO I PERÍODO MAR/16 
 XXX   R$     3.954,00  

PREGÃO 

029/2015 

AQUISIÇÃO DE UMA DUPLICADORA 

DIGITAL PARA O ANEXO I PETROLINA 
 XXX   R$    29.280,00  

DISP LIC 

011/2016 

DESENTUPIMENTO DA REDE ESGOTO DO 

CPM/RECIFE 
XXX  R$      2.200,00  

DISP LIC 

012/2016 

VEVÊNCIA PEDAGÓGICA PARA O DIA DA 

PÁSCOA COM A PARTICIPAÇÃO DOS 

ALUNOS DO INFANTIL II AO 9º ANO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL NAS OFICINAS DE 

TEATRO, DANÇA, GRAFITAGEM E 

FOTOGRAFIA 

 XXX   R$      6.000,00  

DISP LIC 005/16 

SERVIÇO DE GRÁFICA - CONFEÇÃO DE 

PASTAS E CANETAS COM A LOGOMARCA 

DO CPM/DGP 

 R$     39,00   R$      741,00  

DIS LIC 002/14 
REMOÇÃO DE ENTULHOS (LIXO) NO 

CPM/RECIFE REF A 25/02/15 A 24/03/16 
 XXX   R$      2.145,36  

CONT. 02/2012 

LOC. DE NOTBOOK P/ O CPM/RECIFE E 

ANEXO I - PETROLINA PERÍODO: 01/03/16 A 

31/03/16 

XXX  R$      1.467,88  

PREGÃO 

027/2015 
AQUISIÇÃO DE SOLVENTE PARA OS 

SERVIÇOS GERAIS CPM/RECIFE 
 XXX   R$      100,00  

DISP LIC 

019/2016 

SERVIÇO DE REGARGA DE IMPRESSORA - 

CPM/RECIFE 
 R$     26,40   R$      633,60  

CONT. 04/2014 
MANUT. DE AR COND. REF.: 17/03/16 A 

16/04/16 CPM/DGP 
 R$   270,26   R$      5.134,93  
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DISP LIC 14/2016 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DA 

IMPRESSORA DA DIVISÃO DE ENSINO - 

CPM/RECIFE 

 R$       6,40   R$      313,60  

DISP LIC 15/2016 
AQUISIÇÃO DE BATERIA PARA A 

PRONTIER DE PAT. 2025 - CPM/RECIFE 
 XXX   R$     496,87  

XXXXXXX RESTITUIÇÃO - CAIXA ESCOLAR  XXX   R$     54,00  

CONT. 05/2014 
MANUT. DE AR COND. REF.: 07/03/16 A 

06/04/16 - ANEXO I - PETROLINA 
 R$   224,40   R$     4.263,60  

CONT. 06/2015 PASSAGEM AEREA - ANEXO I PETROLINA  XXX   R$     1.581,43  

PREGÃO 28/2015 

AQUISIÇÃO DE KIT AMPLIFICADOR DE 

SOM PORTATIL PARA OS PROFESSORES DO 

CPM/RECIFE 

 XXX   R$    26.250,00  

CONT. 01/2015 
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA O 

CPM/RECIFE 
 XXX   R$     1.575,00  

CONT. 01/2016 SERVIÇO DE DETIZAÇÃO REFERENTE A 

MARÇO DE 2016 - CPM/RECIFE 
 R$     19,47   R$     953,83  

DESPESAS DO MÊS                         R$  132.264,35  

 

RESUMO DAS RECEITAS E DESPESAS 

TOTAL GERAL DAS RECEITAS R$   555.135,72  

TOTAL GERAL DAS DESPESAS R$   132.264,35  

TARIFAS BANCÁRIAS R$          785,42 

SALDO EM CAIXA R$   422.085,95  

 (Nota nº 004/2016/QCG). 

 

5.0.0.    RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

Nos termos da Lei Nº 10.520/2002 e conforme disposto no inciso I do art. 2º do Decreto 

Estadual Nº 34.198/2009, ADJUDICO o resultado do PL Nº 007/2016, PE Nº 007/2016-CPL/Central - 

Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de Medalhas Pernambucana do Mérito Policial 

Militar-MPMPM, Diplomas/Certificados e Capas de Diplomas para PMPE, por um período de 12 

(doze) meses. Empresas Vencedoras: Nova Siciliano Ind. e Com. de Placas Metálicas Ltda-EPP. CNPJ: 

12.441.715/0001-69, Valor Adjudicado R$ 19.494,00 (dezenove mil, quatrocentos noventa e quatro 

reais) Keity Susan Nóbrega  Carvalho Eireli-ME. CNPJ: 19.535.367/0001-38 Valor Adjudicado R$ 

1.560,00 (um mil, quinhentos e sessenta reais) e Gráfica Tupan Ltda-ME. CNPJ: 08.397.634/0001-31. 

Valor Adjudicado R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) Valor Total Adjudicado R$ 31.554,00 

(trinta e um mil, quinhentos e cinquenta e quanto reais). Recife, 13/05/2016. Petrônio Araújo Gonçalves 

Ferreira Filho – Ten Cel PM – Presidente e Pregoeiro. 

 

(Transcrito do DOE nº 088, de 14 MAI 2016) 
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4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina 

 

1.0.0.    DISCIPLINA 
 

1.1.0.    Despachos Decisórios  
 

Nº 007/2016 - DGP 

ASSUNTO: Solução de Sindicância 

Origem: Despacho Decisório do Comandante Geral nº 040/2015, publicado no Boletim Geral da PMPE 

nº 198, de 21 de outubro de 2015, referente ao Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem 

da Disciplina instaurado por força da Portaria do Comando do 5ºBPM, nº 057, de 07 de 

outubro de 2013. 

Encarregado da Sindicância: 1º Ten QOAPM Mat. 940009-5/5ºBPM – JOHANNES DE ANDRADE 

MONTEIRO 

Sindicado: Sd PM  Mat. 114671-8/5ºBPM – CAMILO LEIVINHO MARTINS DE SOUZA 

Fato Processado: Acusações de omissões e inverdades prestadas pelo acusado, em desacordo com o 

Anexo Único (edital) da Portaria Conjunta SAD/SDS, nº 101, de 31 de agosto de 

2009, nos subitens 8.3, alínea “c”, e 9.2, onde se estabelecem requisitos para 

ingresso nas fileiras da PMPE. 

 

1.Trata-se de Sindicância instaurada para apurar os fatos supracitados, vindo os autos a este 

Comandante Geral para análise e homologação. 

2. De início, verifica-se que o Processo Administrativo em apreciação teve a observância do 

consagrado princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, inciso LV, da CRFB/88, 

tendo o acusado acesso aos autos e sido devidamente acompanhado nas audiências por defensor 

habilitado, apresentando alegações de defesa prévia e final. 

3. Fez constar o Oficial encarregado da Sindicância, em síntese, conforme relatório de folhas 

426 a 431, que diante das acusações descritas na exordial acusatória, o Sindicado alega que na época 

que prestou concurso para o cargo de Soldado da Polícia Militar de Pernambuco e  empossado em 04 de 

julho de 2012, preencheu os requisitos exigidos no Edital do concurso, apresentando Certidões 

Negativas das Justiças Estadual e Federal, e que não havia contra ele qualquer processo tramitando que 

o impedisse de se inscrever em tal certame, complementando o defendente que a Investigação Social à 

qual foi submetido declarou o acusado apto, não o considerando contra indicado durante todo o Curso 

de Formação (fl.401). 

4. Argumentou a defesa do imputado que somente no ano de 2013 é que houve o 

indiciamento na Polícia Civil e posterior denúncia no Tribunal de Justiça de Pernambuco, por 

conseguinte não prestou nenhum parecer falso e nem omitiu qualquer informação. 

    5. Alegou ainda que quando da prestação de suas informações, estas foram devidamente 

checadas pela SDS no lapso temporal que lhe competia, logo não havendo tempo pertinente para a 

apuração por haver se exaurido no fim do Curso de Formação de Soldados, no ano de 2012.  

    6. Ante as alegações supracitadas, fez constar o Oficial encarregado do PAD que apesar de 

o acusado afirmar que não tinha conhecimento de que respondia a algum Inquérito Policial ou havia 

processo criminal em tramitação em seu desfavor ao ingressar na PMPE em 04 de julho de 2012 (fl. 

396), o sindicado, na verdade, em 21 de junho de 2010, foi interrogado na Delegacia de Polícia Civil de 

Petrolina-PE em Inquérito Policial instaurado com a finalidade de esclarecer as circunstâncias em que se 

verificou a prática do ilícito de homicídio doloso tendo como imputados o sindicado e outro indivíduo, 

onde o militar foi cientificado pela autoridade policial das acusações feitas a sua pessoa (fls. 60, 61, 70 e 

71). 
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7. Concluídas as diligências em torno do aludido Inquérito, a autoridade policial indiciou o 

Sd PM CAMILO LEIVINHO MARTINS DE SOUZA e JONATAH MARIANO DE SOUZA em razão 

de estarem cristalizadas a autoria e a materialidade delitiva, como incursos no Artigo 121, §2º, incisos II 

e IV, c/c o Artigo 29, do Código Penal Brasileiro (fl.92), passando a responderem ao processo-crime na 

Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Petrolina-PE (fl.390).  

Salientou o Oficial encarregado da Sindicância que no ano de 2004 o Sindicado chegou a ser 

detido na cidade de Capim Grosso/BA, na companhia de outro indivíduo, os quais foram enquadrados 

no artigo 12 da Lei nº 6.368/76, vigente à época, conforme Certidão expedida pela Delegacia Territorial 

de Capim Grosso/BA (fl.233). 

Todavia, apesar do acima disposto, afirmou o sindicado, sob as penas da Lei, em Declaração 

datada de 21 de setembro de 2010, que não tinha antecedentes criminais na Polícia, nem respondia a 

Inquérito nem a processo criminal ou civil de qualquer natureza (fl. 238). 

Após consulta feita pela Diretoria de Gestão de Pessoas à DEAJA sobre o caso em apreço, na 

época sendo apurado em sede de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina, aquela 

Assessoria Jurídica, a fim de atender à demanda, encaminhou expediente à Gerência Geral de Assuntos 

Jurídicos da SDS que, por sua vez, emitiu a Nota Técnica nº 013/2015 onde, dentre outros 

apontamentos, fez alusão ao consagrado aforismo de que “o edital é a lei do concurso”, discorrendo que 

essa máxima consubstancia-se no princípio da vinculação ao edital, que determina, em síntese, que 

todos os atos regentes do concurso público ligam-se e devem obediência ao edital, que não só é o 

instrumento que convoca os candidatos interessados em participar do certame como também contém os 

ditames que o regerão. 

Ato contínuo, a supracitada Gerência esclareceu que a Administração Pública, valendo-se do 

seu poder-dever de autotutela pode, e deve instaurar procedimento de apuração da suposta nulidade do 

ato de ingresso do então licenciando na Corporação, enquanto não decorrido o prazo decadencial, 

diferente do Processo Administrativo Disciplinar Militar na modalidade Processo de Licenciamento, 

mas não fazendo incidir punição disciplinar para o fato ocorrido em momento anterior ao ingresso do 

militar no serviço ativo. 

Em sua conclusão, a Gestora de Apoio Consultivo da SDS/GGAJ, sugeriu a abertura de 

Processo Administrativo Disciplinar com base na Lei Estadual nº 11.781, de 06 de junho de 2000, que 

regula o PAD no âmbito da Administração Pública Estadual, para rever o ato administrativo de 

nomeação do Soldado PM M SOUZA, valendo-se do seu poder-dever de autotutela, para exercer 

controle dos seus próprios atos, tendo a possibilidade de anular os ilegais e de revogar os inoportunos, 

como manda a Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal: “a administração pública pode declarar a 

nulidade dos seus próprios atos”. 

Conclui-se de todo o acima exposto que o Sindicado, durante o Concurso Público em lide, 

clara e dolosamente ludibriou a Administração Pública ao omitir informações de caráter eliminatório 

exigidas no Anexo Único (Edital) da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 101, de 31 de agosto de 2009, não 

satisfazendo com isso o previsto no Subitem 8.3, alínea “c”, da Portaria, consequentemente não 

preenchendo os requisitos necessários dispostos no Edital para ao final ser nomeado e empossado no 

cargo de Soldado da PMPE. 

Ademais, é importante destacar que consta das normas editalícias supracitadas, no Subitem 

12.3, que a qualquer tempo, poder-se-ão anular a inscrição, a prova e a matrícula no curso de formação 

desde que verificada falsidade em qualquer declaração ou irregularidade na prova ou em documentos 

apresentados, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  
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Ou seja, conforme devidamente apurado e claramente explícito nos autos, o acusado, além 

de possuir antecedentes policiais, prestou declaração falsa em documento público sob as penas da lei, 

omitindo informações, ao dizer que não tinha antecedentes criminais na polícia nem respondia a 

inquérito criminal ou civil de qualquer natureza, contrariando o exigido no Edital do Concurso, não 

satisfazendo com isso as condições éticas, morais e sociais legalmente exigidas pela Administração 

Pública para ingresso, no caso em concreto, na PMPE. 

Ante os fundamentos fáticos e jurídicos em epígrafe, entende este Comandante Geral pela 

nulidade do Ato Administrativo de nomeação e posse do Sd PM  Mat. 114671-8/5ºBPM – CAMILO 

LEIVINHO MARTINS DE SOUZA ao cargo de Soldado da PMPE, por ocorrer de forma viciada, ao 

restar comprovado que o então candidato, sindicado nestes autos, ser contra indicado para a realização 

do Curso de Formação de Soldados. Entretanto, em razão de serem as normas do Concurso em comento 

ditadas em Portaria Conjunta SAD/SDS, conforme citado no início deste Despacho, sejam os autos do 

processo em lide remetidos ao Exmº Sr. Secretário de Defesa Social do Estado para as medidas julgadas 

cabíveis quanto ao desfecho do caso. 

Por fim, face as irregularidades perpetradas pelo sindicado, vislumbra-se também a 

existência de indícios veementes de que o acusado, com sua atitude, infringiu normas insculpidas no 

Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, ao omitir em documento público declaração que dele devia 

constar, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 

relevante.  

 

Isto posto, este Comandante Geral resolve: 

 

I– Remeter cópia deste Despacho Decisório e dos autos do PAD ao Exmº Sr. Secretário de 

Defesa Social do Estado para as providências cabíveis, por competência, no tocante à anulação do Ato 

Administrativo de nomeação e posse ao cargo de Soldado da PMPE, do Sd PM  Mat. 114671-8/5ºBPM 

– CAMILO LEIVINHO MARTINS DE SOUZA, por ocorrer de forma ilegal, visto que não foram 

preenchidos os requisitos obrigatórios exigidos no Edital do Concurso, Anexo Único da Portaria 

Conjunta SAD/SDS, nº 101, de 31 de agosto de 2009, com base no poder-dever de autotutela da 

Administração Pública e no contido na Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal, onde reza que: “a 

administração pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos”, bem como na Súmula 473 do 

mesmo STF, que faculta à administração a possibilidade de anular e rever decisões administrativas 

anteriormente proferidas quando eivadas de vícios que as tornem ilegais porque delas não se originam 

direitos; 

 

II - Remeter cópia do PL e desta Decisão à Central de Inquéritos desta capital face indícios 

da prática de crime de natureza comum por parte do Sindicado, disposto no artigo 299 do CPB, pelas 

razões retro mencionadas; 

  

III - Remeter cópia desta decisão e do relatório do PAD ao Corregedor Geral da SDS, Chefe 

da 2ª Seção do EMG e ao Comandante do 5ºBPM, para conhecimento e providências cabíveis; 

  

IV– Remeter os autos originais em apreço e cópia deste Despacho para DGP-1, a fim de 

serem arquivados nos assentamentos do Sindicado; 

             

V – Publicar esta decisão, na íntegra, em Boletim Geral da PMPE. CARLOS ALBERTO 

D’ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 
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Nº 011/2016-SSPL/DGP-8 

ASSUNTO: Deliberação de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina 

Origem: Portaria do Comando do 9º BPM nº 016, de 04 de maio de 2012. 

Encarregado: Cap QOPM Mat. 950686-1 – CARLOS ANDRÉ LINS DOS SANTOS 

Licenciando: Sd PM Mat. 103256-9/9ºBPM – RANIERE ARAÚJO LEITE MARQUES DE SÁ 

Fato a apurar: Acusações contidas no Ofício nº 027/12-AJD/CPA-II, de 03 de maio de 2012, e no Ofício 

nº. 378/12-CJD/Adm, de 18 de abril de 2012, oriundos da Diretoria Geral de Operações, 

através da Controladoria de Justiça e Disciplina, que versam sobre a prisão do 

Licenciando pela prática de homicídio que vitimou Erick Henrique Cruz Barros, em 28 de 

março de 2012, na Cidade de Belém do São Francisco-PE.  

 

Preliminarmente, observa-se que quando da primeira conclusão do presente Processo de 

Licenciamento "Ex-Officio" a Bem da Disciplina o Encarregado solicitou o arquivamento do feito em 

razão de não se constatar elementos que responsabilizassem o Licenciando, todavia, o Comandante 

Geral da Corporação julgou necessário a realização de Diligências Complementares no intuito de 

melhor esclarecer os fatos, entres elas a importância de se acostar aos autos do PL cópias do Inquérito 

Policial procedido na Delegacia de Polícia Civil que apurou o aludido delito penal. Assim, foi 

determinado que o Encarregado do PAD acostasse ao feito administrativo cópia do Inquérito e efetuasse 

uma análise da peça inquisitorial, em especial referente aos motivos que culminaram com o 

recolhimento do Licenciando ao Centro de Reeducação da PMPE após expedição de Mandado de Prisão 

em seu desfavor. 

Realizadas as diligências, outra vez não foram identificadas irregularidades administrativas 

disciplinares por parte do imputado, com os fundamentos de que os fatos apurados não são suficientes 

para impor medida de licenciamento.  

Porém, apreciado o caderno processual, novamente o Comandante Geral da PMPE ordenou 

o retorno do PAD ao responsável pela investigação com o intento de ouvir testemunhas de relevância no 

caso e assim melhor avaliar a conduta do Licenciando diante das acusações descritas na exordial 

acusatória, conforme abaixo discriminado. 

 De acordo com os autos, um dos envolvidos no supracitado delito, Jardel Lopes Freire da 

Silva, que confessou sua participação no assassinato, afirmou na delegacia durante sua prisão em 

flagrante que o Licenciando participou do homicídio, afirmando inclusive que o militar e seu irmão 

“Rinaldinho” (Rinaldo Leite Marques de Sá Júnior) chegaram em sua casa visando conversarem com 

uma pessoa na cidade de Belém do São Francisco. Entretanto, durante a oitiva de Jardel no processo 

administrativo, este afirmou que o Sd PM Raniere não teve nenhuma participação no crime, e que na 

delegacia, por ter sido pressionado, afirmou que o autor do delito teria sido o Sd PM Raniere. 

Conforme consta da Representação de Prisão Preventiva constante dos autos, solicitada pelo 

Delegado de Polícia da cidade de Belém de São Francisco, a pessoa de Rinaldo Leite Marques de Sá 

Júnior confessou na delegacia a prática delitiva com a participação do seu irmão policial militar Raniere 

e do amigo de Rinaldo, Jardel, contudo, após falar com seus advogados, em seu depoimento na DP 

arguiu que só falaria em juízo. 

De acordo com a oitiva do 2º Ten PM Janilson de Souza Soares no auto de prisão em 

flagrante delito, o mencionado Oficial declarou que desde que tomou conhecimento da prática do 

homicídio, vinham sendo realizadas diligências a fim de desvendar a autoria, bem como o Tenente 

recebeu a informação de que o Sd PM Raniere estava envolvido na prática do delito e já estava preso. 

Saliente-se, conforme consta na oitiva do Oficial, que o Tenente em apreço realizou a prisão de Rinaldo 

Leite, e este, ao ingressar na viatura, confessou ao Oficial sua participação, como também disse que o 

terceiro envolvido na prática do crime era a pessoa conhecida como “JARDEL DE TECO” (Jardel 

Lopes Freire da Silva). Frise-se ainda que consta da oitiva do Tenente, no APDF,  que Jardel “informou  
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que o veículo se encontrava na oficina, pois, quando RANIERE, RINALDO E ‘JARDEL DE TECO’ 

retornavam da prática do homicídio na cidade de Belém do São Francisco, o veículo abalroou num 

jumento” (fl.369). 

Assim, foi decidido pelo Comandante Geral a efetivação de novas diligências, as quais 

visavam tomar por termo de declarações o Delegado de Polícia Civil quanto à confissão extraoficial da 

pessoa de Rinaldo referente à participação do Licenciando no homicídio, além de realizar oitiva do 

Tenente PM Janilson de Souza, questionando-o a respeito das informações prestadas por Jardel e 

Rinaldo; bem como, fosse acostado aos autos cópias reprográficas do processo criminal nº 0000263-

93.2012.8.17.0250, em andamento na Vara Única da Comarca de Belém do São Francisco-PE, atinente 

ao crime (fls. 244 e 245). 

Cumpridas as diligências, fez constar o Oficial encarregado que durante a oitiva do Delegado 

neste Processo de Licenciamento, a autoridade policial declarou que não visualizou nenhum tipo de 

constrangimento ou clima desfavorável de anormalidade no momento em que  estava na delegacia e que 

não recorda se alguém mais comentou algo sobre a participação do Sd PM RANIERE no crime (fl.434), 

ressaltando ainda o Delegado que Rinaldo não confessou extraoficialmente a participação do aludido 

policial militar no delito (fl. 434), esclarecendo finalmente o policial civil que a prisão do Licenciando 

foi solicitada com base no depoimento prestado por Jardel. 

Em relação ao Ten PM JANILSON, após inquirido pelo Encarregado do PL, declarou que 

Rinaldo não comentou com o referido Oficial acerca de possível participação de RANIERE no crime, 

bem como aquele civil não falou nada e nem lhe foi perguntado a respeito de outra pessoa envolvida no 

delito. 

Sobre as informações de Jardel, relatadas no APDF pelo Tenente, este não as confirma da 

forma como elas foram ditas no flagrante, de que Jardel, Raniere e Rinaldo retornavam da prática do 

homicídio em Belém do São Francisco, limitando-se a dizer apenas que Jardel disse que o veículo 

abalroou num jegue quando retornava daquele município, sem declinar que voltavam da prática da ação 

delituosa (fl438). 

Atendidas as demandas complementares, o Oficial encarregado do PAD ratifica e mantém 

sua opinião pelo aguardo do desfecho do caso na Justiça por ainda estar em andamento o processo-

crime que apura o possível envolvimento do Licenciando no delito, opinando então pela permanência do 

policial militar nas fileiras da Corporação ao menos até o saneamento da pendência judicial, tendo em 

vista restar dúvidas quanto à conduta, participação e envolvimento do miliciano no crime, mesmo o 

Oficial ciente de que é poder-dever da administração pública zelar pela conduta dos seus agentes, como 

também são autônomas as esferas administrativa e penal, relatando ainda o Encarregado que existe o 

risco de ofensa grave ao consagrado princípio da presunção de inocência, o que possibilitaria futuras 

ações de nulidade do ato nos tribunais, ante a falta de cautela em aguardar a decisão judicial. 

Destaque que o entendimento do Oficial acima citado foi corroborado pelo Comandante do 

9ºBPM, em razão de não constar no bojo do PL elementos suficientes para uma decisão definitiva, 

conforme arguiu. 

 Apesar dos cuidados do Oficial encarregado da apuração e do Comandante da supracitada 

OME, no sentido de aguardar a decisão do processo na seara judicial e assim evitar eventuais ações de 

nulidade do ato administrativo, tem-se que o Processo de Licenciamento destina-se a apurar ilícitos 

administrativos mesmo estando em tramitação o processo-crime na Justiça ante a independência das 

esferas, não estando assim a Administração Pública obrigada a esperar o desfecho do caso na instância 

judicial, pois o feito administrativo em análise visa a apuração de fatos que afetem a honra pessoal, o 

pundonor policial militar, o sentimento do dever e o decoro, como disposto no Art. 2º, da Portaria do 

Comando Geral nº 088, de 24 de janeiro de 2007. 

Nesse sentido, vale fazer alusão a entendimento doutrinário já firmado pelo Superior 

Tribunal de Justiça ao entender que "a punição administrativa ou disciplinar não depende de processo 

civil ou criminal a que se sujeite também o servidor pela mesma falta, nem obriga  a  Administração  a  
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aguardar o desfecho dos demais processos (...); bem como “A repercussão da absolvição criminal na 

esfera administrativa somente ocorre quando a sentença proferida no Juízo penal nega a existência do 

fato ou afasta sua autoria, não restando, portanto, violada a presunção de inocência se o servidor 

público vem a ser punido administrativamente antes de ser seu ato julgado criminalmente". 

Entretanto, em atendimento ao contido no Ofício nº 010/2013-GC/Corregedoria Geral da  

SDS, foi o Cb PM Mat. 26109-2/1ªCIPM – JUSIÉ BARBOSA submetido a Conselho de Disciplina, 

conforme descrito na Portaria do Comando Geral nº 185, de 09 de maio de 2014, publicada no Boletim 

Geral da PMPE nº 089, de 15/05/2014; e pelos fatos serem conexos, de acordo com o Art. 7º, Inciso IV, 

da Lei Complementar nº 158, de 26MAR10, foi também o Sd PM RANIERE submetido ao mesmo 

Processo Administrativo Disciplinar, face o aludido Soldado, de forma peremptória, ter participado do 

homicídio perpetrado contra Érick Henrique Cruz Barros. 

 

Isto posto, este Comandante Geral resolve: 

 

I – Remeter cópia desta Decisão e os autos originais do Processo de Licenciamento Ex-

Officio em lide ao Corregedor Geral da SDS, sem julgamento do mérito, a fim de subsidiar o Conselho 

de Disciplina anteriormente citado, instaurado em desfavor do Cb PM Mat. 26109-2/1ªCIPM – JUSIÉ 

BARBOSA e do Sd PM Mat. 103256-9/9ºBPM – RANIERE ARAÚJO LEITE MARQUES DE SÁ; 

 

II – Remeter cópias deste Despacho Decisório, da Solução do Comandante do 9ºBPM e do 

Relatório do Encarregado do PL ao Chefe da 2ª Seção do EMG e à referida OME, para as providências 

cabíveis; 

 

III- Arquivar cópias desta Decisão, da Solução do Comandante do 9ºBPM e do Relatório do 

Encarregado do PAD nos assentamentos do Licenciando, na DGP-1; 

 

IV - Publicar esta Decisão em Boletim Geral da PMPE. CARLOS ALBERTO 

D’ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO - Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 13 / 2016 

ASSUNTO: Deliberação em sede de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina 

Origem: Portaria do Comando Geral nº 197, de 13 de maio de 2015 

Encarregado: Cap QOPM Mat. 930850-4 ALEX FRANCISCO DA SILVA 

Licencianda: Cb PM Ref. Mat. 116215-2  REGIANE CORREIA DE ARAÚJO MORAES MELO 

Fatos a apurar: Responsabilidades administrativas disciplinares decorrentes do contido no Auto de 

Prisão em Flagrante Delito em desfavor da Licencianda, contra quem pesam as 

acusações de haver resistido à prisão, desrespeitado e desacatado o efetivo policial do 

17ºBPM, escalado no PPO de Três Ladeiras, Araçoiaba - PE, além de entregar direção 

veicular a pessoa não habilitada, fatos ocorridos no dia 17 de janeiro de 2015.  

 

Descreveu o Encarregado do Processo de Licenciamento em seu Relatório de folhas 54  e 55 

que acostou aos autos do PL expediente da Junta Militar de Saúde da PMPE versando sobre decisão da 

Junta de Especialistas em Psiquiatria (JEP) reconhecendo a incapacidade total e definitiva da 

Licencianda, sendo esta recepcionada pela Junta Superior de Saúde (JSS) na sessão 004, de 09 de 

fevereiro de 2015, de onde foi expedido parecer final ratificando a decisão da JEP. 
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Em sua conclusão, o Oficial responsável pela presente investigação administrativa emitiu 

parecer pelo arquivamento do PAD uma vez que este perdeu seu objeto, no que foi concordado pelo 

Comandante do 6ºBPM, face os fatos coligidos no PAD apontarem que a Licencianda foi considerada 

Incapaz total e definitivamente para a atividade policial, sendo em razão disso Reformada. 

 Após pesquisa, observa-se que por meio da Portaria FUNAPE nº 5138, de 29 de dezembro 

de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco de 30 de dezembro do mesmo ano, foi a 

supracitada policial militar Reformada por incapacidade física definitiva, promovida à graduação de 

Cabo. 

Entretanto, apesar do Processo de Licenciamento no âmbito da PMPE, em que foi decidido 

pela submissão da Licencianda a Conselho de Disciplina, constatou-se que por meio da Portaria do 

Corregedor Geral da SDS nº 109/2015, foi determinado a instauração de Processo de Licenciamento Ex-

Officio a Bem da Disciplina em desfavor da acusada pelos mesmos fatos descritos na exordial acusatória 

do PAD em análise, o que passaria a existir duas investigações para apurar as aludidas irregularidades 

administrativas disciplinares. 

 
Isto posto, este Comandante Geral resolve: 

 
I – Tornar sem efeito, amparado na autotutela administrativa, o Despacho Decisório nº 

09/2016, publicado no Boletim Geral nº 044, de 08 de março de 2016, que concluiu pela submissão da 

Licencianda a Conselho de Disciplina; 

 
II – Remeter, com base no princípio da economia processual, cópia desta Decisão e os autos 

originais do Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina em lide ao Sr. Corregedor Geral 

da SDS, sem julgamento do mérito, a fim de juntar aos autos e subsidiar o PL instaurado no âmbito 

daquela Casa Correicional, em desfavor Cb PM Ref. Mat. 116215-2 REGIANE CORREIA DE 

ARAÚJO MORAES MELO;  

 
III - Remeter cópia desta Decisão ao Chefe da 2ª Seção do EMG e ao Comandante do 

17ºBPM, para conhecimento e providências julgadas cabíveis; 

 
IV - Publicar esta Decisão em Boletim Geral da PMPE. CARLOS ALBERTO 

D’ALBUQUERQUE  MARANHÃO FILHO  – CEL PM - Comandante Geral da PMPE. 
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ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

 

E não era conhecido de vista das igrejas da Judéia, que estavam em Cristo; Mas somente 

tinham ouvido dizer: Aquele que já nos perseguiu anuncia agora a fé que antes destruía. 

E glorificavam a Deus a respeito de mim. (Gálatas 1:22-24) 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/gl/1/22-24

